
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

L3X K» 1.753, 23 H3 1996.

. AP307A DO OAX&W 33IA

Faço saber que a Caaara Municipal d» Ouanhãea,

do Jttnas 3«raia, aprovou * «u sanciono a seguinte Leii

Arfe. l* - Pica aprovado o loteaaento denominado BA1HBO

3MJL VI3TA do propriedade do herdeiros do Jooí do Alaelda, ooiiTorwo i*o-

•orlai ̂ oacrltlro o Planta quo floau faj&ondo parto Intogranto da prooon

to Lei.

Art. 2* - Fará garantia da urbanlsaoio do lotoamonto »

polo Instalação do rodo «letrloa o conatruçla do rodo do água potável,

rodo do oagéto pluviml o oanitarlo, oalçaoonto ou asfalto, na* vlao

blicaa» alom do aborturaa do ruão o avenida*, domaroaçlo do Io toe o

drao floario caucionados na l* otapa 82 (oitenta o dolo) lotoo o ca 2»

otapa 59 (cinquenta o novo) lotoo u=: serio liboradoa p&ulatA

ito, conformo dononotrati\T> abaixo s

- Tara UB total do 279 lotos, verifioa-ee una caução *

do 32 (oitenta e viola) lotos aosin liberados!

1 * Aptfa a abertura das ruão, avenidas, looaçao das quadras, deuaroaçao

do lotse, ficaria» liberados da caução, 20 (vinte) loteei

2 * apo*s concluída a rodo do distribuição do agua ficaria» liberados da
caução 20 (vinte) Io toa f

3 - apôs a instalação da rodo do lua* ficaria* liberados da caução, 20

(vinte) Iotoof

4 - apo*e concluída o calçamento ou asfalto e «elo fio na Rua Da, Roa *

Dolo, Rua Quatro, Rua Oito, *ua Dtc, Rua ôeenova, ficaria» libera-
dos da caução, 22 (vinte o dolo) lotos restantes.
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S3dOT2>A STAPA

- Para um total de 197 lotes, verifioa-ae uma caução '

de 59 (cinquenta e nove) lotea aseim liberadost

1 - Apo*«f a abertura da» ruas, avenidas, locação da» quadra», demarcação

d» lotea, ficariam liberados da caução, li (quatorss*) loteai

2 - apó*s concluída a rede de distribuição de água ficariam liberados da

caução, 15 (quinze) lotes;

3 - apôs a instalação de rede de luz, ficariam liberados da caução, 15

(quinze) lotesf

4 - apôs concluída o calçamento ou asfalto e meio fio das demais Buas '

restantes do loteamento, ficariam liberados da caução, 15 (quinze) '

lotes restantes.

Art. 3* - ílcará reservado como área institucional pa-

ra ampliação do presente loteamento, área com 11.000 (onze mil) metros '

quadrados, pertencente ao mesmo ImóVel, onde já está realizada terrapla

nagem de "Campo de Futebol", desde já à dl'; >.?ição do Município*

Art» 4fl - 3sta Lei entra em vigor na data de sua publi,

cação, revogadas as disposições em contrario*

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 23 de Janeiro de

1996.

leraldo José* Pereira

Prefeito Municipal

™-^m&/áí£A?*^>

Helena Simões Pessoa

Secretária


